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COMUNICADO DIRAB/SUOPE Nº 144, DE 12/08/2015

A: TODAS AS BOLSAS DE MERCADORIAS E DEMAIS INTERESSADOS.

REF: SICAN – SISTEMA DE CADASTRO – AMBIENTE DE TESTES

Conforme informado por  meio do Comunicado  Dirab/Suope nº  126,  de  3/7/15,  o

SICAN  –  Sistema  de  Cadastro  Nacional  de  Produtores  Rurais,  Público  do  PAA,

Cooperativas,  Associações  e  Demais  Agentes,  de  abrangência  nacional,  é  um cadastro

pessoal,  e  tem  como  público-alvo  todos  os  agentes,  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  que

tenham interesse em participar das operações finalísticas da Conab. E, dando continuidade

ao processo de implantação deste novo sistema, realizaremos alguns testes de utilização

dos  dados  no  próximo LEILÃO  DE  PRÊMIO  EQUALIZADOR  PAGO  AO  PRODUTOR

RURAL DE BORRACHA E/OU SUA COOPERATIVA – PEPRO.

Para tanto, solicitamos a todos os produtores rurais que participarão do leilão, de

forma individual ou por meio de suas cooperativas, e as cooperativas de produtores rurais,

que efetuem seus cadastros no SICAN, até a data de realização do leilão, utilizando o sítio

da Conab, conforme destacado abaixo:

Link:   Cadastro de Produtor Rural e Demais Agentes - Acessar o Sistema
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http://www.conab.gov.br/conteudos.php?a=1580&t=2
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Salientamos  novamente  que  o  cadastro  e  sua  atualização  periódica  poderá  ser

realizado  pelo  próprio  agente  mediante  login,  senha  e  código  de  acesso.  O código  de

acesso deverá ser solicitado pelo agente no primeiro acesso para que ele possa atualizar

seus dados e terá validade pré-definida e será enviado para o e-mail informado no cadastro.

Após  a  realização  do  leilão,  assim  que  recebermos  as  listas  dos  participantes

encaminhadas  pelas  Bolsas  de  Mercadorias,  verificaremos  se  os  arrematantes  estão

cadastrados  no  SICAN.  Aqueles  que  porventura  não  estiverem  cadastrados,  serão

notificados para que efetuem o cadastro,  e,  após a confirmação dos dados inseridos no

sistema, daremos continuidade à operação destes produtores. 

Lembramos  que  esta  exigência  será  implantada  para  todos  os  leilões

operacionalizados por esta Companhia, e que a falta do cadastro impedirá a participação

nos certames.

Informações adicionais, contatar com Dirab/Suope (Tel..: (61) 3312.6398 Fax..: (61)

3321-4358/3225-5447 E-mail: suope@conab.gov.br)
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